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ALEXANDRE OFRANTI RAMALHO

Protocolo 1160669

PORTARIA nº 032-R, de 29 de agosto de 2023.

Aprova o Código de Conduta Ética da Secretaria 
de Estado da Segurança Pública e Defesa Social 
- SESP.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso das atribuições 

RESOLVE:

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º
publicação.

ALEXANDRE OFRANTI RAMALHO

CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA DA SESP

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E FUNDAMENTOS

Seção I
Da Abrangência e Aplicação

Art. 1º
estabelece os princípios e as normas aplicáveis 

Art. 2º

e contratados, bem como aos colaboradores quando 
no desempenho de suas funções e atividades, no 

Parágrafo Único.

temporária ou excepcional, ainda que sem retribuição 

tenham relação direta ou indireta com as atividades 

Seção II
Dos Objetivos

Art. 3º

I 

II - contribuir para transformar objetivos, 

III 

IV 
quando sua conduta estiver de acordo com as normas 

V 

VI - contribuir para o assessoramento no processo 

VII 
promovendo a evolução pessoal e institucional no 
cumprimento de suas missões constitucionais.

Seção III
Dos Princípios e Valores Fundamentais

Art. 4º

I 

II 

III 

IV 

V 

VI 

VII 
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VIII 

IX 

X 

Seção IV
Dos Direitos e Deveres

Art. 5º

I 

II - ser tratado com equidade no ambiente 

III - ter acesso às ações de capacitação e treinamento, 

IV 
pessoais, estando restritas ao próprio servidor e 

Art. 6º

I 

II 

III - tratar com cortesia, urbanidade e atenção os 

IV 

V 

VI 

VII - levar ao conhecimento da autoridade superior 

VIII 

IX - manter conduta compatível com a moralidade 

X 

XI 
abuso de poder de que tenha tomado conhecimento, 
indicando elementos de prova, para efeito de 
apuração em processo apropriado.

Seção V
Das Vedações

Art. 7º

I 

II 

III 

IV - atuar, como procurador ou intermediário, junto 

de benefícios previdenciários ou assistenciais e 

V 

VI 

VII - participar, na qualidade de proprietário, sócio 
ou administrador, de empresa fornecedora de bens e 

modalidade de contrato, de ajuste ou compromisso 

VIII - retardar ou deixar de praticar indevidamente 
ato de ofício ou praticá-lo contra disposição expressa 

IX - dar causa, mediante ação ou omissão, ao não 
recolhimento, no todo ou em parte, de tributos, ou 

X - valer-se ou permitir dolosamente que terceiros 

IX - exercer quaisquer atividades incompatíveis 

horário de trabalho.

CAPÍTULO II
NORMAS DE CONDUTA

Seção I
Da Utilização de Recursos Públicos

Art. 8º

e não poderão usá-los, nem permitir o seu uso, a não 

Art. 9º

I 

II - qualquer forma de bens móveis ou imóveis dos 

III 
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IV - suprimentos de escritório, telefones e outros 
equipamentos e serviços de telecomunicações, 

processamento de dados, instalações de impressão 

V 

VI 

1º

2º
particulares, como atividades sociais ou culturais, 

Seção II

Art. 10

I 

II 

III - propicie benefícios próprios e exclusivos, às 

1º

obtido por meio ou em consequência das atividades 

I 

II 

III - de terceiros com os quais o servidor mantenha 

IV 
diretor, administrador, preposto ou responsável 

2º
qualquer interesse privado relacionado com suas 

Art. 11
devem ser informadas no momento de sua ocorrência.

1º

I 

II 

III 

IV 

V 

VI - outros investimentos, ativos, passivos e fontes 
substanciais de renda.

2º

I 

II 

III 

IV 

V - outras relações de ordem pessoal.

3º
possam ser interpretados como favorecimento de 
uma das fontes acima, mesmo que apenas aparentem 

facultativa, nesses casos, a consulta à Comissão de 

Seção III
Dos Presentes

Art. 12

I 

II 
ocupado.

1º Entende-se como presente qualquer bem ou 

2º

3º
diplomáticas, não possam ser devolvidos, deverão 

4º Podem ser aceitos os presentes com valores 

5º Considera-se fonte proibida qualquer pessoa, 

I - tenha contrato ou pretenda celebrar contrato com 

II 

III - tenha interesses que possam ser afetados pelo 
desempenho ou não das atribuições do servidor.



32
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO E X E C U T I V O

Vitória (ES), sexta-feira, 01 de Setembro de 2023.

CAPITULO III
GESTÃO DA ÉTICA

Seção Única
Da Comissão de Ética

Art. 13

Art. 14

I 

II - atuar e decidir nos processos referentes à 

III 

IV 

V 

Art. 15

1º Não poderá compor a Comissão o servidor 
que tenha sofrido sanção disciplinar ou censura nos 

2º

3º
enseja qualquer remuneração para seus membros 
e os trabalhos nela desenvolvidos são considerados 

4º A Comissão reunir-se-á, ordinariamente, 
mensalmente e extraordinariamente, quando 
necessário, por iniciativa de qualquer dos membros 
ou do seu Presidente.

CAPÍTULO IV
SANÇOES ÉTICAS

Art. 16

I 

II 

1º

ou reincidência.

2º
antecedentes do denunciado, as consequências do 

3º A censura privada poderá conter determinação 

do fato ou conduta praticados, por meios e 

objetivos pretendidos.

4º

5º

implicações nos procedimentos próprios da carreira 

Art. 17

I 

II 

Parágrafo Único. A recomendação pessoal e 

prático e serão direcionadas, a depender do caso, 

Art. 18 Os procedimentos a serem adotados pela 

1º

reincidência, encaminhar a sua decisão e respectivo 

inscrito, para as providências disciplinares cabíveis.

2º O retardamento dos procedimentos previstos 

Seção Única
Da Denúncia

Art. 19 Qualquer cidadão, por meio da Ouvidoria da 

1º

menu Ouvidoria.
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2º A Ouvidoria adotará os procedimentos necessários 

Art. 20

I 

II 

III - apresentação dos elementos de prova.

1º

2º

seus defensores, devidamente constituídos e as 

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21

deverá apresentar ao servidor ou ao colaborador, para 
assinatura, o Termo de Compromisso de acatamento 

1º

2º
empresas que desenvolvam prestação de serviços em 

ciência a cada empresa contratada acerca das normas 

3º

colaboradores.

Art. 22

ANEXO ÚNICO,
a que se refere o art. 21

TERMO DE COMPROMISSO

Eu, ____________________________

_______________________

Protocolo 1161028

RESUMO DE TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO

2021-JP75F

 

 
-

UO
Construção, 
reforma e 

de unidades 

Protocolo 1160773


